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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNrcO NO (l()4/2024

PROCESSO LICITATÓilO NO ()()512()24

APÊNDEE DO ANE\O !. ESTUDO TÉCNEo PRELIMINAR

1. DESCRTçÃO Ol NECESSTDADE DA CoNTRATAçÃo.

í.1. Elaboração de ATA de Registro de Preços para Contratação de Empresa para fomecimento parcelado de
gases medicinais, com cessão de cilindros em Íorma de comodato, destinados ao abastecimento do Hospital Geral

Alfredo Alves de Lima (itens fnacassados do Pregão Eletrônico N0 013/2023), conforme necessidade.

2. PREVTSÃO DE CONTRATAçÃO NO pCA (PLANO DE CONTRATAçÃO lrUnL1.

2.í. 0 objeto da contrataçâo não está previsto no Plano de Contrataçôes Anual, pois o Fundo Municipal de Saúde

de Chã Grande/PE ainda não elaborcu o seu primeiro PCA.

3. ENQUADRAMENTO NO CATÁLOGO ELETRÔNrco DE PADRONTZAçÃo.

3.1. Neste ETP seÉ uülizado o catálogo eletrônico de padronização disponibilizada e gerenciada pela Secretaria

de Gest€io e lnovação do Ministério da GestÉio e da lnovação em Serviços Públicos, para a padronização de itens

(materiais).

4. |DENTIF|CAÇÃO DE CONTRATAçÔES mrenORES VOLTADAS AO ATENDTMENTO DE NECESSTDADE

IDÊNTrcA OU SEMELHANTE ÀATUAL.

4.í. Sim, há contnatações idênticas anteriores a essa, é de suma importância que não tenha intenupção nos

serviços, pam que não prejudique os munÍcipes.

4.2. Edital de Pregão Eletrônico N0 013/2023, Processo Licitatório N0 013/2023 Objetos: Oxigênio Medicinal

Cilindro P (M'), Ar Medicinal Cilindro P (M')- Data de Realização 27fi42023.

5. SERVIçOS DE MANUTENçÃo E ASSETÊNC|A TÉCNEA

5.1. Não se aplica, pois se trata de produto e não serviços.

6. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃo.

6.1. Tendo em vista que a nafureza do objeto (bem comum) não exige maior especialidade do fomecedor, o

Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande entende que os requisitos de habilitação podem ser os mínimos
possíveis, conforme art. ô3, da Lei n0 14.133121.

6.2. O pnazo de entrcga deveÉ ser de até 24 horas, apos a solicitaçâo do departamento competente.

6.3. Os endereços para as entregas serão enviados por +mail ou contato telefônico.

6.4. Os produtos seÉo solicitados de forma parcelada, conforme solicitaçâo e de acordo com a necessidade do

departamento responsável.

6.5. Todas as despesas com a entrega, incluindo frete, impostos, taxas, pedágios, etc. Serão por conta
exclusiva do fomecedor.
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6.6. A garanüa seÉ exigida conforme consta na Lei N" 8,078 de 11 de setembro de 1990 - Título: Dos Direitos do
Consumidor.

6.7. Caso a empresa vencedora do certame, não possua logística suficiente e ou necessária, a fim de cumprir o
prazo de entrega (vinte e quatro horas), a mesma poderá optar pela forma de comodato, cedendo cilindros
reservas, a fim de manter estoque necessário para conünuidade dos serviços, sem ônus a municipalidade.

6.8. E de responsabilidade das empÍesas interessadas em participar do certame, veriÍicar os tipos e modelos dos

cilindros a serem recanegados pertencentes ao SAMU, UPA, unidades básicas de saúde, e Ambulâncias, a fim de
não alegar incapacidade em recaÍTegar ou substituir os mesmos após licitaçã0, especificadamente os modelos das
viaturas do SAMU, que devem ser conforme suporte para fixação dos mesmos.

7. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE.

7.1. A estimaüva da quantidade dos produtos Íoiobüda levando em consideração a uül2ação dentro do ano de
2023.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO.

8.1. Há existência de várias emprcsas no ramo de mercado, assim como a pÉtica comum da atividade,

caracteriza que se trata de um objeto comum que não possui restrição no mercado.

9. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÂo.

9.1. Todos os itens foram cotados de forma combinada com painel de preços e pesquisa direta com fomecedores,
para a base de preço praticada no mercado atual, conforme a.INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N0 65, DE

7 DE JULHO DE 2021 - Art. 50 A pesquisa de preços para flns de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral seÉ realizada mediante a utilização dos

seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não' Permite.

9.2. Valor Total: R$ 47.762,40 (Quarenta e sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos),

9.3. Formalização Anexo.

10. DESCRTçÃO Ol SOLUçÃO COMO UM TODO.

í0.1. Se tratando de itens extremamente importante para que possamos dar atendimento aos pacientes com baixa

oxigenação pulmonar e baixa concentração de oxigênio no sangue.

10.2. JiÀ se tnatando do ar comprimido é utilizado em pacientes que necessita de inalações, como forma de

transporte de medicamentos direto às vias aéreas.

8R0483539 960 35,73 34.300,80 EXCLUSIVA0í
Ox§ênio lúedicinal O'. Gau de Pureza

minimo: mm 99,5% de nivel de pureza.

Cilindro de 4M!.
M!

02
Ar Comprimido lvledicinal CP. Compo§ão:
79% de N': e 21% de O':. Amndicionado em
Cilindro de 4i#.

M! 8R0366184 240 56,09 13.461,60 EXCLUSIVA

10.3. Extrai-se deste presente estudo que a vigência da contratação de 1 (um) ano, pronogável por até 05 anos, é
mais vantajosa economicamente para o Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, tendo em vista que sua
intenupção compromete a conünuidade das atividades do Hospital GeralAlfredo Alves de Lima. Ou seja, em caso
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hipotético de licitarmos a cada exercício financeiro, em cada nova licitação, coÍTemos o risco de termos que

fazermos dispensas emergências em caso de atraso nas fases da contrataçáo ou fnacasso do item.

íí. uflLrzAçÃo oe MÃo DE oBRA, MATER|ATS, TECNOLOGTAS E MATÉRnS.PRTMAS EXTSTENTES NO

LOCAL DA EXECUçÃO 0OS SERVIçOS.

11.í. Não se aplica, pois se trata de aquisição de produto.

í2. TRATAMENTO JURíDICO DIFERENCIADO PREVISTO NESTA LEICOMPLEMENTAR N0123/06.

í2.1. Este processo licitatório seÉ separado por ITEM e seÉ para participação exclusiva de Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte.

í3. JUSTTFTCATTVA PARA O (NÃO) PARCELAMENTO DA SOLUçÃO.

í3.1. Não se aplica, pois o objeto não será parcelado nem por lote ou grupo, porém seÉ sepanado por item e seÉ
para participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, aumentando a abnangência e a
conconência dos objetos.

1 4. RESULTADOS PRETENDIDOS.

14.í. Adquirir os produtos de qualidade e pana que não tenha intenrupção na utilização em todos os locais e

serviços abrangidos pela Secretaria Municipal de Saúde de FemandópolisiSP, causando transtomos e prejuízos

para população e a municipalidade.

15. PROUDÊNCAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMTNTSTRAçÃO PREVTAMENTE A CELEBRAçÃo DO

CONTRATO.

15.í. Toda a entrcga e utilização do produto seÉ fiscalizada pelos responsáveis em gerir e fiscalizar os contratos.

í5.2. Gestorde Contratos da Saúde: Renato João dos Santos;

í5.3. Fiscais de Contratos da Saúde: Luciana Sebastiana da Silva e tsabella Mayara M. de Sousa Macêdo.

16. ANALTSE DOS RTSCOS QUE POSSAM COMPROMETER O SUCESSO DA LTCTTAçÃO e A BOA
EXECUçÃo CONTRATUAL

í6.í. Análise de Riscos Anexo.

í7. TDENTTFTCAçÃO DE CONTRATAÇOES CORRELATAS gOU TNTERDEPENDENTES.

17.1. Hâ existência de contratações conelatas identificado, porém já estamos providenciando uma nova

contratação para não haver interupção dos serviços.

í8. DESCRTçÃO 0OS POSSÍVErS TMPACTOS AMBTENTATS E TRATAMENTOS.

í8.1. Sabendo-se que qualquer tipo de material descartado em local inconeto é extremamente prejudicial ao meio

ambiente, o Fundo Municipalde Saúde realizarâo seu descarte adequado, não cometendo impactos ambientais.

í9. JUSTTFTCATTVA PARA NÃO UTTLTZAçÃO DE STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS.
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19.1. Não se aplica, pois se trata de uma abertura de ATA de Registro de Preços, onde essa opção se faz
necessária para a continuidade do fomecimento destes objetos, que são de suma imprtância para o fluxo de
trabalho e atendimentos dos diversos serviços realizados no âmbito do Fundo Municipal de Saúde.

20. JUSTTFTCATTVA PARA REALIZAçÃo DE APENAS TERMO DE REFERÊNCA.

20.1. Não se aplica, pois iremos Íazer a documentação completa.

21. PESSOAS FíSICAS

21.1. En observância aos objetivos da isonomia e da justa compeüçã0, fica autoÍzado a participação de pessoa

física.

22. DECLARAçÃO DE VTABTLTDADE (OU NÃO) DA CoNTRATAçÃo.

22.1.Estaequipe de planejamento declara viável esta contnatação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

23. PROUDÊNC|AS COMPLEMENTARES.

23.1. Formalizaçâo e Análise de Risco estão em anexo a esse ETP.

Chã Grande/Pl,24 de julho de2024.

.-\ooo-*^ ô .d* §9*
Luciana Seôasúbna da Silva

Coordenadon de AssÍsÍ6nclã Farmacêutica
CRF,PE06398

MatículaUl95O
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1.2. Riscos da do

1.3. Avaliação Qualítativa dos Riscos

Risco: 1 Não aprovação dos documentos do Planejamento da Contratação

Danos e impacto: Atraso no processo de contrataÇão

AÇOES RESPONSAVEL MEDIDA

Adotar procedimentos para que a ârea
administrativa acompanhe a elaboração
dos documentos, evitando envios e
devolucões do processo.

Reunioes com autoridades superiores
para sensibilizaçáo e aprovação dos
documentos.

Equipe de planejamento da
contrataçã0, finanças,

compras e licitaçã0.

Todo o processo de contratação deve ser

acompanhado.

Risco:2
lnsuficiência de recursos orçamentáriosffinanceiros para aquisição do
equipamento

Danos e impacto: Atraso no processo de conúatacão

ACÔES RESPONSAVEL MEDIDA

Encontrar a maneira mais vantajosa

economicamente para realizar a

aquisiçã0.

Equipe da Secretaria de Saúde e
Departamento de Llcitação.

Todo o pro@sso de contratação deve ser

acompanhado.

Sensibilizar o excelentÍssimo senhor
prefeito sobre a importância da

contrataÇã0.

Secretaria de Saúde.

Remanejar verbas de outros projetos,

mas que nã0, serâo executados por

razões diversas.
Secretaria de Finanças.

Risco:3 Atraso no cumprimento dos prazos

Danos e impacto: Akaso na execuÇão do obieto ocasionando atraso na finalização

ACOES RESPONSÁVEL MEDIDA

Estipular sanções administrativas para

ocorrência de atraso, além de efetuar
notificação a CONTRATADA, bem como
efetuar uma fiscalizaçâo semanal dos
servicos.

Equipe de planejamento da

contrataçã0, gestores e fiscais

de contrato, através da

Secretaria de Saúde.

Todo a gestão contratual deve ser
acompanhada.

Risco:4 Não atendimento das exiqências previstas em contrato
Danos e impacto: lmpossibilidade da execuÇão do obieto

ACÔES RESPONSÁVEL MEDIDA

Monitorar o cumprimento dos prazos de
atendimentos e fiscalizar os serviços
enquanto estão sendo executados.

Gestores e fiscais do c,onúato
Abrir procedimento para Apuração de

Responsabilidade.

lmpaclo/Probabi lidade Sem lmpacto Baixo Médio Alto
Baixa Riscos 1 e 2

Médica Risco 4 Risco 3

Alta -w

? ? E: É rÍ L rÉ

1.1.
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1.1. Gravidade das Consegu6ncÍas

Através da matriz, perceb+se que o risco de maior gravidade é o Risco 3 (Aúaso no armprimento dos prazos). Deste modo,

este risco deve ser miügado por meio das a$es de prevençâo com registo de oconências através de notificaSes,
fiscalizaçâo rigorosa, além de san$es que deve ser prevista em conhato.

Châ GranddPE, 24 de julho de2024.

\E-*-* Ô d'' Ut\^
Luciana SeDasÍíana da SÍtya

Cardenadon de Ásslbú6ncrb Farmaúutia
CRF',PE06398

Matrícula9495A
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